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Ata n.º 4/2018 - COMBOLSAS

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezoito, às nove horas, na
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Gerenciamento Costeiro, Base
Oceanográfica, Campus Carreiros, Universidade Federal do Rio Grande, cidade do Rio
Grande, estado do Rio Grande do Sul, reuniu-se a Comissão de Bolsas do PPGC,
composta pelo Prof. Dr. Felipe Kern Moreira (presidente) e Prof. Dr. Icaro Aronovich da
Cunha. Embora a reunião tenha sido convocada, a representação discente não se fez
presente, sem justificativa. Pauta: 1) Análise da proposta de edital para seleção de
bolsista de pós-doutorado CAPES-PNPD (Edital n.º 02/2018). Após discussão da
Comissão, o edital que regerá o processo seletivo de bolsista de pós-doutorado
CAPES-PNPD do Programa (Edital n.º 02/2018) foi aprovado, conforme
anexo. 2) Assuntos Gerais. No início da reunião foi lida a manifestação da Diretoria de
Pós-Graduação da FURG, em atenção à solicitação de orientações pela Comissão de
Bolsas, por meio da qual a Secretaria do PPGC foi informada de que o discente bolsista
deve residir em Rio Grande para a percepção de bolsa. Contudo, o afastamento para
produção de dados de pesquisa é permitido, se constar no Plano de Trabalho do
Projeto de Dissertação e se autorizada pelo(a) professor(a) orientador(a). Da mesma
forma, a declaração de comprometimento do bolsista em residir na cidade no prazo de
dois meses a partir do início das aulas é válido, sendo necessário, posteriormente, o
envio de cópia de comprovante de matrícula. O presidente solicitou que se informe à
chapa discente eleita que, conforme a Portaria CAPES n.º 76/2010, a representação
acadêmica para a Comissão de Bolsas é específica para tal fim. Nada mais havendo a
tratar, às doze horas foi encerrada a reunião. Eu, Amandio da Rosa Porciuncula,
Secretário de Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Gerenciamento
Costeiro, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada será devidamente assinada
por mim, pelo Presidente e pelos demais presentes.
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